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Com fulcro no Art. 185-A, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o
Soberano Plenário, que registre nos anais "MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO", na forma:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, por seus membros, mediante
requerimento do Deputado Xuxu Dal Molin, vem manifestar o reconhecimento público e parabenizar o
Município de Campos de Júlio por ocasião de seus 25 anos de aniversário.

No dia 28 de novembro de 2019, em que se comemoraram os 25 anos do Município de Campos de Júlio,
expresso as minhas mais sinceras congratulações.

JUSTIFICATIVA

O município possui uma topografia plana, bonita com terras férteis e próprias ao cultivo da soja. 

Antes de ser colonizada, esta área foi povoada pelos índios Nambikwára e pelos Ená-wenê-nawê, que ainda
consideram como sagrado parte deste território, por seus antepassados terem vivido nesta região. 

Quando surgiu a ideia de se colonizar a região que compreende atualmente o município de Campos de Júlio,
quem governava Mato Grosso era Júlio José de Campos, tradicional político mato-grossense que já foi
prefeito municipal em Várzea Grande, deputado federal por duas vezes e senador. 

O início da colonização deu-se através da atuação de Valdir Massuti, que trouxe à região dezenas de
famílias sulistas. Formou-se um povoado, tendo a sua volta milhares de hectares de plantações de soja, a
economia que sustenta a região. 

A Lei Estadual nº 5.000, de 13 de maio de 1986, criou o distrito de Campos de Júlio, sancionada pelo
governador Júlio José de Campos. A Lei Estadual nº nº 6.561, de 28 de novembro de 1994, criou o município
de Campos de Júlio.

Localizado a 554,8 km da capital Cuiabá, segundo o Instituto brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE tem
a população estimada de 6.891 habitantes.
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Nesta data tão importante, não poderia deixar de externar as congratulações a este povo ordeiro,
trabalhador que busca sempre o avanço e o desenvolvimento de Campos de Júlio-MT.

Estendo meus votos ao Exmo. Sr. Prefeito de Campos de Júlio José Odil da Silva, e ao Presidente da
Câmara Municipal Exmo. Sr. Vereador Rodrigo Lemes de Paula, que seja enviada a presente moção
aos mesmos.

Desta feita, tenho em vista a relevância do tema, conto com a aprovação da presente proposição.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 26 de Novembro de 2019

 

Xuxu Dal Molin
Deputado Estadual
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